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abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 55, de 08.01.2021, em favor de ANA CELIS NAS-
CIMENTO FERREIRA, no cargo de AUXILIAR DE SAÚDE, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3978 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011394/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 1.584, de 23.06.2014, em favor de MARIA APARECIDA 
ROCHA, no cargo de SERVENTE, REFERÊNCIA I, lotado(a) no(a) SECRETA-
RIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3979 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012923/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 2037, de 03.11.2015, em favor de NEILE DE JESUS 
BASTOS DE OLIVEIRA, no cargo de MONITOR, lotado(a) no(a) FUNDAÇÃO 
DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVA DO PARÁ, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3980 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007901/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 1413, de 17.06.2014, em favor de MARIO LUCIO 
PALHETA MONTEIRO, no cargo de MARINHEIRO FLUVIAL DE CONVÉS, lo-
tado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES, servindo a pre-
sente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3981 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/001416/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 2809, de 09.06.2022, em favor de RAIMUNDO MAGA-
LHAES BARRETO, no cargo de AGENTE DE PORTARIA, lotado(a) no(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3982 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006312/2023)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado 
na PORTARIA PS n.º 2.391, de 04.11.2019, em favor de MARIA JUCENIRA 
SOUSA DA SILVA; RAYANY DOS PASSOS DIAS RODRIGUES, dependentes 
do(a) ex-segurado(a) JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3983 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010252/2023)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-

TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
PORTARIA PS n.º 1.033, de 19.05.2020, em favor de SIMONE MARIA DO 
VALE NEVES MACHADO, dependente do(a) ex-segurado(a) JOSÉ ALEXAN-
DRE RIBEIRO MACHADO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3984 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007466/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal em 
favor de MATEUS DANTAS DE CARVALHO; PATRICIA PAULA AQUINO DA 
SILVA; STEFFANI DA SILVA CARVALHO; MIVALDO BARBOSA DE SOUSA, 
aprovados em Concurso Público realizado pelo(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3985 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007946/2024)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal em favor 
de LUÍZA HOLANDA VILHENA; ZAYNNE FLORA CAETANO BAHE; INGRID 
PAIVA DO NASCIMENTO; TASSIA DA CRUZ SILVA; ROMULO AURELIO MA-
CEDO COSTA FILHO; DEBORA PEREIRA DA COSTA; THALES DE AGUIAR 
LESSA; ARIELLY FERNANDA SILVA SANTOS; ADRIELE PRISCILA SALES 
ARAGAO; JULIO LIMA ARAUJO, aprovados em Concurso Público realizado 
pelo(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3986 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012692/2024)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal em fa-
vor de EMANOELLA SILVA DE OLIVEIRA; FELIPE EMIM FARIAS; ROCIVAL-
DO MAIA DA SILVA; ITALO LAGES PAZ; RAISSA MORAIS LARA MARTINS; 
THIAGO MAGNO MAGALHAES CARVALHO; ANTONIO MARCOS OLIVEIRA 
TABOSA; MICHAEL ROBSON RODRIGUES DOS SANTOS; PAULO THIAGO 
MESQUITA DA SILVA; ALLANA RAVENNA ARAUJO OLIVEIRA, aprovados em 
Concurso Público realizado pelo(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 3987 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013937/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 2.255, de 22.09.2020, em favor de TEREZA FRANCES 
REIS, no cargo de PROFESSOR CLASSE II, NÍVEL H, lotado(a) no(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3988 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014666/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstancia-
do na PORTARIA AP n.º 1715, de 09.07.2019, em favor de MARIA DAS 
GRACAS FERREIRA DO LIVRAMENTO, no cargo de PROFESSOR CLASSE 
ESPECIAL NÍVEL G, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
ÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.


